
INDICAÇÃO Nº 
525
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que sejam liberados recursos para a reforma da quadra Municipal “Zé da Bola”, na Vila Paulo Romeu, no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Esportes do município de Cruzeiro, através de suas atividades esportivas, beneficia grandiosamente a sociedade, pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui para a formação física e psíquica além de desenvolver e melhorar tais formações, razão pela qual, com a reforma da quadra municipal “Zé da Bola”, localizada na rua José Rodrigues Alves Sobrinho, na vila Paulo Romeu, poderá oferecer um melhor atendimento aos seus usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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